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PROJETO DE LEI N° 022, DE 28 DE MARÇO DE 2023. 

Autoriza o Poder Executivo a realizar 

crédito adicional suplementar por 

excesso de arrecadação. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARÁ, Estado de São Paulo, no 

uso de suas atribuições legais; 

 

A P R O V A : 
 

 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar crédito adicional 

suplementar de dotação por excesso de arrecadação. 
 

 

 

- Ficha 433 – Valor: R$ 395.000,00 – Cód. Aplicação 100 113  
 

 

Art. 2º A autorização referente à suplementação de dotação por excesso 

de arrecadação terão sua cobertura através de entrada de Receitas por meio de repasse 

estadual referente à Contrato nº 5.057/22, de 22 de junho de 2022, que tem como objeto 

a Construção da Casa da Juventude no Município de Guará.  

 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARÁ, 28 de março de 2023. 
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